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PROCESSO CEE N?: 0793/80

INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO
LOCALIDADE: são Bernardo do Campo /•£? sEÇAo DE
ASSUNTO-. Cõrreçaò de defasagêm no 22 semestre de 1987 uj ^^MENTACAO *
RELATOR NA G E N E : Anselmo Antunes IS E
RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons. João GuaXberto de Carvalho Meneses w BIBLIOTECA

INDICAÇÃO CENE-CEE N9: 276/87 - CONSELHO PLENO

KAP&OVADA EM 22-12-87

CUESO : is Çrau (lá a 4a série )

l .RELATÓRIO: Cu'fc,a;.i os presentes autos de pedioo de correção de defasagêm para o 29

semestre de 1987. • -
*

2. APRECIAÇÃO: A .snálise dos formulários e dos indicadores econcrr.ico-f i nancei ros , de

conformidade com o estabelecido na Deliberação CEE n9 20/87, destaca os seguintes '

aspectos: . • .

Foi apresentada • documentação exigida pela Del. CEE n9 20/87 ? HfLo-

Quais as peças essenciais, não existentes no !rocesso l Comunicado ao corpo

discente-

Qual o valor autorizado para o 29 semestre/86?.. Cz$ 2.132,46

Qual o valor autorizado para o 19 serr.estré/87? Cz$

Qual o valor praticado no 19 semestre/87? Cz$

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87? 125%

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor autorizado no 19 seniestre/87 ? "• *" 9/°

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de calculo dó 29 semestre de 1997 ? C"Z$ 877,86

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ?

Qual foi a defasagcm solicitada para o 29 semestre/87? •••

Qual o percentual para equilíbrio rcccita-despesa no curso? 57%

A escola faz jús â corrcção de defasagêm no curso ? Não*

Qual o percentual que deye ser concedido ? '—

3. CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada c os imiic£

dores cconõmi co-financeiros,os quais demonstram a real situação c!o curso, opino pelo

indeferimento do pedido de corçeção do defosaçicm para o 29 sei ncs tr<:/87,
*

podendo J requerente cobrnr, no pwrfcdo supra, os segui n ter. preços n.nxiroo:

JULHO/AGOSTO ££_$__ 1.229, 00 SETEMBRO C;̂  1.315,03

OUTUBRO cz^ 1.407,08 NOVEMBRO c?_o_ 1.505,57

DEZEMBUO • • L'i 1.686,23

Qu.mto a evi-nUini:, volorui, ci)br."idf)0 n nuior.os imv:.;'.wir. d"vi-i,iu •,<•< fl.-\-iiv_i

doo no corpo d isL -n t» ; ou eo.i-p.-.nr.ado:. ,na f or-w ,'^TõtM^l^c i ti.. |.«.-1o U-y . s 1 oç.»-. V. .JVM-.M.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

\
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DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê i legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de .Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: rArthur Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Lu.vz> Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


